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DECLARAÇÃO 
 

 

MPM COMÉRCIO DE MÁQUINAS, PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n.º 

07.734.903/0001-45, por intermédio de seu representante legal o Sr. ROBSON MOTTA, portador 

(a) da Carteira de Identidade n.º 2998191 – SSP-SC e do CPF n.º 055.543.609-80, vem, por meio 

desta DECLARAR que: 

 

Em atendimento à solicitação de esclarecimentos apresentada pela Companhia de 

Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba – CODEVASF, por meio de diligência, 

referente aos índices apresentados pela empresa MPM Tratores no certame em questão, seguem 

abaixo as devidas notas explicativas: 

 

No edital apresentamos, declaração emitida pelo contador dos índices, aonde o LG da empresa é 

de 1,37, aonde AC (ativo circulante R$ 7.723.691,70) + ARLP (R$ 4.573.935,40) totalizando 

R$12.297.627,10 divido pelo PC (R$ 6.699.964,49) + PELP (R$ 2.294.297,06) totalizando R$ 

8.994.261,55, conforme imagem abaixo: 

 

 

 
 

O Sr. Pregoeiro, ao verificar a declaração de índices e confrontá-la com o Balanço Patrimonial 

apresentado, registrou que a soma do Ativo Circulante (AC) + Ativo Realizável a Longo Prazo 

(ARLP) resultaria em R$ 7.724.863,32. Entretanto, em nossa declaração de índices foi informado o 

valor de R$ 12.297.627,10. 

 

 



 

 

 

 

  

 

 

Essa diferença ocorre porque, em nossos cálculos, foram consideradas a soma do Ativo Circulante 

+ Ativo Realizável a Longo Prazo + Ativo Imobilizado, totalizando R$ 12.297.627,10.  

 

A inclusão do Ativo Imobilizado no cálculo de Liquidez Geral, é justificada pois no Ativo imobilizado 

possuímos determinados valores que, sob o ponto de vista contábil, são valores registrados como 

Ativo Realizável a Longo Prazo ARLP, sendo assim, efetuamos a inclusão do Ativo Imobilizado na 

somatória do Liquidez Geral (LG). 

 

(Tal procedimento está devidamente fundamentado na nota explicativa do contador que 

acompanha este documento, em anexo). 

 

Como verificamos que vários editais solicitam índices e todos solicitam a mesma fórmula para 

resultado, para evitarmos de apresentarmos notas explicativas, solicitamos na semana passada 

para a contabilidade efetuasse a retificação do balanço patrimonial da empresa, efetuando a 

reclassificação dos valores que constavam como Ativo Imobilizado para Ativo Realizável a Longo 

Prazo, conforme imagem abaixo:  

 

 
 

 

Os valores de Ativo Realizável a Longo prazo, que anteriormente eram apenas de R$ 1.171,62 

(somente estavam lançados “impostos a recuperar”), acrescidos de Consórcio em andamento R$ 

623.706,98 + Investimentos em construção R$ 2.089.491,50 – totalizam R$ 2.714.370,10 de Ativo 

Realizável a Longo Prazo - ARLP. 

 

 

Como podem verificar, anteriormente no balanço Patrimonial apresentado detínhamos um valor de 

R$ 4.555.322,24 de ativo imobilizado, qual foi corretamente remanejado o valor de R$2.713.198,48 

para Ativo Realizável a Longo Prazo, ficando o ativo imobilizado com um valor de R$ 1.842.123,76. 

Com a reclassificação dos valores que constavam no ativo imobilizado para a rubrica correta de 

ativo realizável a longo prazo, segue abaixo os novos índices (conforme declaração de índices em 

anexo assinada pelo contador): 



 

 

 

 

  

 

  
 

Nota-se que o índice do LC, baixou de 1,37 para 1,16 pois não está somado o valor do Ativo 

Imobilizado correto, somente está somado: 

 

Ativo Circulante ( AC )  R$ 7.723.691,70 + Ativo realizável a longo prazo (ARLP) R$ 2.714.370,10 

– totalizando R$ 10.438.061,80, divido pelo Passivo Circulante (PC) + Passível Circulante a Longo  

 

Prazo, que totalizam R$ 8.994.261,55, chegamos um resultado de 1,16.  Índice este, que também 

é superior ao solicitado do edital. 

 

Esclarecemos que a diferença verificada decorreu apenas de uma reclassificação contábil de 

contas, qual foi ajustada com o objetivo de proporcionar maior clareza e facilidade de compreensão 

aos profissionais que analisarem o Balanço Patrimonial e os índices. 

 

Ressalta-se que o Balanço Patrimonial de 2024 permanece absolutamente íntegro, fidedigno e 

representativo da real situação econômico-financeira da empresa, não havendo qualquer mácula 

quanto à sua regularidade ou quanto à lisura do procedimento licitatório. 

 

Sr. Pregoeiro, apresentamos juntamente com esta manifestação, encaminhamos a declaração e os 

documentos comprobatórios que evidenciam que a empresa sempre manteve índice superior ao 

exigido no edital. 

 

 

 

Vila Maria - RS, 01 de Outubro de 2025. 



 

 

 

 

  

 

 

 

 

Representante Legal:   .............................................................  

ROBSON MOTTA 
CPF 055.543.609-80 
E-mail: robson@mpmtratores.com.br / licitacoes@mpmtratores.com.br 
Fone: (054) 3359-1286 / (49) 3323-1890 

 

 

- Documentos em Anexo: 

 

- Declaração Contador – Justificativa da Reclassificação 

- Balanço Patrimonial, Termo de Abertura e Encerramento 

- DRE 

- Índices  
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